PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI
Estado de Minas Gerais

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 003/2025
QUADRO RESUMO

Processo n° 060/2025

Inexigibilidade n° 019/2025

Data inicial para | Os documentos para credenciamento deverdo ser entregues no Setor de
entrega dos | Licitagéo, na Prefeitura Municipal de ljaci, a partir do dia 06 de junho de
documentos 2025.

Objeto do | O objeto do presente edital é o credenciamento de MEDICO(A) (PESSOA
certame JURIDICA) ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NAO
ESTETICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA
PORTARIA N° 709 DE MARCO DE 2017 DO MINISTERIO DA SAUDE,
BASEADO NOS PRECOS DA TABELA SIGTAP em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saude, na forma da legislacdo em vigor,
conforme especificado neste edital e seus anexos.

Valores Tabela de remuneracao

Dotacgéo orgcamentaria Constante do edital

Edital O edital de credenciamento e seus anexos ficardo disponiveis para download no site
WWW.ijaci.mg.gov.br.

N&o serd encaminhado edital via postal ou através de fac-simile.

Contatos e informagdes Lucas Emmanuel de Carvalho Santos Ferreira
Telefone 0800 035 1194 - Ramal 229

E-mail: licitacao@ijaci.mg.gov.br

1 - PREAMBULO

1.1 - O MUNICIPIO DE IJACI, inscrito no CNPJ n° 18.244.400/0001-08, localizado na Praca Prefeito
Elias Antonio Filho, 119, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE torna publico que, em
cumprimento aos preceitos contidos no Art. 79, CAPUT, da Lei 14.133/2021, estara recebendo, no
setor de licitagdes, na Prefeitura Municipal de ljaci,_a partir do dia 06 de junho de 2025, os
interessados em participar dos procedimentos de cadastramento para efeitos de credenciamento de
MEDICO(A) (PESSOA JURIDICA) ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NAO
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ESTETICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA N° 709 DE
MARCO DE 2017 DO MINISTERIO DA SAUDE, BASEADO NOS PRECOS DA TABELA SIGTAP, e
cujo credenciamento e prestacdo de servicos deverdo se dar em conformidade com as normas
estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2 - Os precos a serem pagos para a prestacédo de servicos constam na tabela de remuneragéo
parte integrante a este edital.

1.3 - O edital de credenciamento e seus anexos ficardo disponiveis para download no site
www.ijaci.mg.gov.br. Nao serd encaminhado edital via postal ou através de fac-simile.

1.4 — Os documentos para credenciamento deverdo ser entregues no Setor de Licitacdo, na
Prefeitura Municipal de ljaci, a partir do dia 06 de junho de 2025.

2-DO OBJETO

2.1 - O objeto do presente edital é o credenciamento de MEDICO(A) (PESSOA JURIDICA)
ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NAO ESTETICO DE VARIZES DOS
MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA N° 709 DE MARCO DE 2017 DO
MINISTERIO DA SAUDE, BASEADO NOS PRECOS DA TABELA SIGTAP em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Salde do Municipio de ljaci/MG, na forma da legislacéo
em vigor, conforme especificado neste edital e seus anexos.

2.2 - As especificacBes e demais condicdes do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este
Edital, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrigcao.

3 - DA PARTICIPACAO E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTACAO

3.1 — Respeitadas as demais condi¢fes legais e as constantes deste edital, poderdo participar do
presente CREDENCIAMENTO todas as pessoas juridicas cujo objetivo social seja compativel com o
objeto licitado e atendam as condi¢fes exigidas neste edital.

3.1.1 - N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugéo do servigco empresa
na qual haja participacdo societaria, ou seja, diretor ou gerente, servidor ou dirigente de 6rgdo ou
entidade contratante ou responsdavel pela licitacao.

3.1.2 - Considera-se participagao indireta, para fins do disposto nesta clausula, a existéncia de
gualquer vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica,
comercial, econbmica, financeira, trabalhista e civil, entre o servidor publico municipal e pessoa
juridica licitante.

3.2 - A documentacéo relacionada no item 04 deste Edital, DEVERA ser entregue no setor de
licitacdo, na Prefeitura Municipal de ljaci a partir do dia 06 de junho de 2025.

3.4. As informagdes prestadas, assim como a documentagdo entregue, sdo de inteira
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da entrega , de que atende a todos
0s requisitos para participar do credenciamento.

3.5. A apresentagdo da documentacdo implica manifestacdo do interessado em participar do
processo de credenciamento com o Municipio de ljaci/MG, aceitagdo e submissao,
independentemente de declaragdo expressa, a todas as normas e condi¢cdes estabelecidas no
presente Edital e seus anexos.
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4 - DA DOCUMENTACAO PARA O CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de habilitacdo para o presente credenciamento, os interessados deverdo encaminhar,
a documentacao relacionada abaixo:

4.2 - HABILITACAO PESSOA JURIDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando
de sociedade por agdes, acompanhado da documentacéo de eleicdo de seus administradores;

c) Decreto de autorizagcdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorizacao para funcionamento expedido pelo érgao ou
entidade competente.

OBS: A COMPROVACAO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispde o artigo
48 inciso | da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 devera ser:

a - Seinscrito no Registro Publico de Empresas Mercantis, declaracao de enquadramento arquivada ou a
certiddo simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Juridicas, declaracdo de enquadramento arquivada ou a
Certiddo de Breve Relato do Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou equivalentes, da sede da
pequena empresa.

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional devera apresentar Declaracdo de Opcéao pelo
“Simples Nacional’.

OBS: O licitante que apresentar declaracdo falsa responderd por seus atos, civil, penal e
administrativamente.

4.3 - HABILITACAO FISCAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de inscricdo no CNPJ

b) Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e divida ativa da
unido (certiddo conjunto);

c) Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de servico);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢ca do Trabalho (CNDT).

Nota: sdo validas para comprovacgao de regularidade as certiddes positivas com efeito de negativas
expedidas pelos respectivos 6rgaos.

4.4 — QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Certiddo Negativa de Faléncia, Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida
pelo FORO de domicilio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente a
data de abertura desta licitagdo, admitindo-se certiddes digitais.
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4.5 — QUALIFICAGCAO TECNICA

a) Certiddo de registro de pessoa juridica (empresa) no Conselho Regional de Medicina,
comprovando o registro ou inscricdo da empresa licitante na entidade profissional competente, com
a indicacao de responsével técnico;

b) Certiddo de Registro de Pessoa Fisica no Conselho Regional de Medicina, comprovando o
registro ou inscri¢cao do profissional na entidade profissional competente, do profissional responséavel
pela execuc¢do dos servicos;

c) O profissional solicitado no subitem anterior devera comprovar o vinculo com a empresa
interessada por meio dos seguintes documentos, conforme o caso:

d.1) No caso de o profissional ser funcionario da licitante: Cépia da Carteira de Trabalho e
Previdéncia Social — CTPS (paginas da identificacdo profissional e do Contrato de Trabalho),
acompanhada de copia do livro ou Ficha do Registro de Empregado (FRE), ou;

d.2) No caso de Profissional Liberal/Autbnomo contratado pela licitante: Cépia do contrato de
prestacado de servigos em vigor e com vigéncia minima durante o prazo de contratacédo deste Edital
ou Certiddo de Registro de Pessoa Juridica emitido pelo Conselho de Classe Competente, com
validade na data de entrega dos envelopes, indicando o profissional como um dos responsaveis
técnicos;

d.3) Caso o profissional seja proprietario/sécio da empresa licitante, tal comprovacdo sera
desnecessaria visto que ja é feita através do ato constitutivo apresentado na Habilitacao Juridica;

d) Diploma de Curso Superior/Habilitacdo do profissional responsavel pela execucdao dos
Servigos;

e) Comprovante de Regularidade do Conselho Regional de Medicina da pessoa juridica
(empresa);

f) Comprovante de Regularidade do Conselho Regional de Medicina do profissional
responsavel pela execucao dos servicos

0) Curriculum Vitae do profissional responsavel pela execu¢ao dos servicos.

4.6 — DECLARACOES E OUTRAS COMPROVACOES

a) Comprovante de conta-corrente para depdsito em nome da pessoa juridica proponente;
b) DECLARACAO do representante legal, observado o disposto no Anexo |I

c) Declaragéo de concordancia com o pre¢co Anexo lll,

d) Declaragéo de servigo(s) a ser(em) credenciado(s). Anexo IV

4.7 - DOS DOCUMENTOS

4.7.1 — Os documentos que ndo possuirem prazo de vigéncia estabelecido pelo 6rgéo expedidor,
deverdo ser datados dos ultimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessao inaugural.

5 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

5.1 - Os interessados nos credenciamentos deverdo entregar no setor de licitagdo, na Prefeitura
Municipal de ljaci a partir do dia 06 de junho de 2025, a documentacao relacionada no item 04
deste edital.
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5.2 - Toda documentacdo exigida, € requisito obrigatério a habilitacdo dos interessados no
credenciamento de que trata este edital.

5.3 - A analise dos documentos apresentados sera realizada pelo setor de licitagdo que podera
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura necessarios.

5.4 - Serao considerados habilitados os interessados que apresentarem a documentacao valida
exigida e se enquadrarem nas regras e exigéncias contidas neste Edital.

5.5 - Seréo considerados inabilitados os interessados que ndo atendam as exigéncias contidas
neste Edital e, especialmente:

a) por qualquer motivo estejam declaradas temporariamente suspensas ou impedidas de contratar
com a Prefeitura Municipal de ljaci, ou que estejam declaradas inidbneas para contratar com a
Administrac@o Publica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

b) estejam inadimplentes com as obrigacdes assumidas junto aos Orgdos fiscalizadores da
atividade/profisséo, ou possuam qualquer nota desabonadora emitida pelos referidos 6rgaos.

c) tenham sido descredenciados/descontratados pelo municipio de ljaci anteriormente por
irregularidade na execucao dos servicos prestados ou por descumprimento de clausulas
contratuais, conforme avaliacdo da Administracdo do 6rgao, relativamente a relacdo juridica
anterior.

5.6 - Este edital de chamamento, depois de publicado na imprensa oficial, admitira a apresentacao
de documentacédo, conforme legislacdo vigente, a qualquer tempo ou momento, a critério do
interessado.

5.7 - O ndo comparecimento para a formalizagdo do “Contrato”, ou termo equivalente no prazo de
15 (quinze) dias, da solicitacéo, serd entendido como desisténcia por parte do interessado.

6 - DO TERMO DE FORMALIZACAO, IMPUGNACAO E RECURSO

6.1 - Qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar este instrumento
de credenciamento, por meio do endereco eletrbnico licitacao@ijaci.mg.gov.br ou protocolado no
setor de licitacao.

6.2 - Cabera a Comisséo ou Agente de contratag@o incumbida do processamento do processo decidir
sobre a peticdo no prazo de 1 (um) dia atil, a contar da data de protocolizacdo do requerimento no
Protocolo Administrativo.

6.3 - Ante a acolhida da impugnacédo ao ato convocatério, devera ser providenciada a corregéo,
mantendo-se 0s atos ndo atingidos pela incorrecao.

6.4 - Dos atos indeferidos de credenciamento, poder&o ser interpostos recursos pelos interessados,
no prazo de 03 (trés) dias uteis, contados da ciéncia da decisdo, por meio do endereco eletrdnico
licitacao@ijaci.mg.gov.br ou protocolado no setor de licitagao.

6.5 - No caso de apresentacdo de Recurso nos termos do item anterior, 0 prazo para apresentacao
de contrarrazbes dos interessados serd de 3 (trés) dias Uteis, por meio do endereco eletrdnico
licitacao@ijaci.mg.gov.br ou protocolado no setor de licitagdo.

6.6 - Apresentada ou ndo as contrarrazdes, findo prazo estabelecido, os recursos serdo analisados
pela comissao e encaminhados a autoridade superior que julgara no prazo maximo de 2 (dois) dias.

6.7 - Os recursos contra decisfes da Comissdo incumbida do presente processo de credenciamento
terdo efeito suspensivos.
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6.8 - Nao serdo conhecidas as impugnacg6es e 0s recursos meramente protelatorios.

6.9 - O acolhimento da impugnacdo ou de recurso importara a invalidacdo apenas dos atos
insuscetiveis de aproveitamento.

7 - DO JULGAMENTO, HOMOLOGAGCAO E ADJUDICAGCAO.

7.1 - O processo para habilitagéo estara disponivel no site www.ijaci.mg.gov.br disponivel & Comissao
de Contratacao, designada pelo Prefeito Municipal, que tem por objetivo analisa-la e emitir parecer
conclusivo acerca da autoriza¢do ou nao das pessoas fisicas inscritas.

7.2 - Cabera ao Prefeito Municipal homologar, ou nado, o resultado apresentado pela Comissao,
através da emissdo do Termo de Credenciamento para MEDICO(A) (PESSOA JURIDICA)
ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NAO ESTETICO DE VARIZES DOS
MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA N° 709 DE MARCO DE 2017 DO
MINISTERIO DA SAUDE, BASEADO NOS PRECOS DA TABELA SIGTAP, conforme modelo
constante do Anexo Il deste Edital

8- DA HOMOLOGACAO E DA PUBLICACAO

8.1 - Decorrido o prazo recursal ou ap0s a deciséo dos recursos eventualmente interpostos, a relacédo
dos credenciados, sera homologada pelo Prefeito Municipal e publicada no Diario Oficial do
Municipio.

9- DA DURACAO DO CREDENCIAMENTO

9.1- O credenciamento tera duragdo pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual periodo, uma Unica vez.

10- DO CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO HABIL

10.1 - Apds divulgagdo da lista de credenciados, o 6rgdo ou a entidade podera convocar o
credenciado para assinatura do instrumento contratual (quando for o caso), emissdo de nota de
empenho de despesa, autorizacdo de compra ou outro instrumento habil, conforme disposto no art.
95 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.2 - O credenciado convocado devera celebrar o Contrato de Prestacéo de Servigos no prazo
méaximo de 05 (cinco) dias uteis, contados do recebimento da comunicacéo para tal ou através de
publicacéo no Diario Oficial do Municipio de ljaci.

10.3 - Quando o credenciado convocado para celebrar o Contrato de Prestacdo de Servi¢cos ou
instrumento habil, ndo comparecer sera convocado o credenciado seguinte constante da lista
resultante deste procedimento.

10.4 - A nédo assinatura do Contrato ou instrumento habil podera ser entendida como recusa
injustificada, que ensejara seu imediato cancelamento e o chamamento de outro credenciado sem
prejuizo da aplicacdo das penalidades cabiveis, previstas neste instrumento e seus anexos, e na
legislacdo que disciplina a matéria.

11- DO PRECO E PAGAMENTO
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11.1 — A remuneracao pelos servicos realizados obedecera aos valores constantes do Anexo | deste
edital.

11.2 - A Prefeitura Municipal de ljaci efetuara o pagamento decorrente da concretizacdo do objeto,
por processo legal, mensalmente, apds a comprovacgao da prestacao dos servigos através de ponto
controlado pela Secretaria Municipal de Saude, sendo necesséria a apresentacdo dos documentos
fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias Uteis apds o0 més de referéncia.

11.3 - O pagamento, serd até o dia 20 (vinte) do més subsequente aos servicos prestados.

11.4 — O pagamento referente aos servigos somente sera efetuado mediante apresentacao de nota
fiscal e confirmacao dos servicos prestados, devidamente assinada pelo responsavel.

11.5 - Em caso de irregularidade na emissédo dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera
contado a partir da regularizacdo dos mesmos e sua reapresentacao.

11.6 - A Prefeitura Municipal de ljaci podera sustar o pagamento a que a prestadora de servico tenha
direito, enquanto ndo sanados os defeitos, vicios ou incorre¢des resultantes da contratacéo e/ou ndo
recolhimento de multa aplicada.

11.7 - Os pagamentos efetuados ao prestador de servico ndo a isentara de suas obrigacbes e
responsabilidades vinculadas a execuc¢do do servico, especialmente aquelas relacionadas com a
gualidade.

11.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nao justificados, provocados exclusivamente
pela Administracdo, o valor devido devera ser acrescido de atualizagéo financeira, e sua apuragao
se fara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serdo calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicacéo da seguinte férmula:

I= (TX/100)

EM =1x N x VP, onde:

| = indice de atualizag&o financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12 - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA

12.1 - As despesas com a execucgado do objeto deste contrato correrdo a conta da seguinte dotagéo
do orgamento vigente:

Ficha: 193

Fonte de recursos: 1500

13- DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O prestador de servi¢cos que descumprir as obrigagfes contratadas esta sujeito as penalidades
estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/2021, destacando-se:

a) Adverténcia;
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b) Multa de 10% por descumprimento de clausula do termo de credenciamento;

C) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento;

d) Suspenséo do direito de licitar e contratar com o municipio de ljaci por até 2 (dois) anos;
e) Declaracéo de inidoneidade.

13.1.1 — Para aplicacdo das sancdes sera observada a proporcionalidade em face a conduta adotada
pelo prestador de servicos, principios do contraditorio e ampla defesa

14- DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1 - A administracdo podera revogar o presente Credenciamento por interesse publico,
devidamente justificado, sem que caiba ao participante direito a indenizacéo, salvo em caso de dano
efetivo disso resultante e na forma da lei.

14.2 - A administracdo devera anular, de oficio ou por provocacgéo, o presente Credenciamento, no
todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade, na forma da Lei.

14.2.1 - A anulagéo do procedimento ndo gera direito a indenizagéo, salvo nos casos legais.

14.3 - A Administracdo podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes gue ela seja demonstrada, conforme disposto noinciso IV do caput do
artigo 59 da Lei 14.133/21, (quando for o caso), como também promover de diligéncia
destinada a esclarecer ou complementar ainstrucdo do processo.

14.4 - A tolerAncia do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimpléncia por parte do
CONTRATADO néao importara, de forma alguma, em altera¢éo contratual ou novagao.

14.5 - E vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo.

14.6 — Os casos omissos serdo dirimidos com observancia da legislagéo regedora, em especial a Lei
Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alteracdes.

14.7 - O desatendimento de exigéncias meramente formais ndo importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do
interesse publico, Art. 12 Ill da Lei 14.133/21%.

14.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Lavras/MG para dirimir quaisquer conflitos provenientes deste
Credenciamento, por mais privilegiado que possa ser qualquer outro.

15 - ANEXOS

15.1 — Anexo | - Projeto basico e Tabela de Precos do Municipio de ljaci
15.2 — Anexo |l — Declaracgoes;

17.2 — Anexo Il - Modelo da declaragéo de concordancia com o preco;
17.3 — Anexo IV — Declaracéo de servico(s) a ser(em) credenciado(s)
17.4 — Anexo V - Minuta de Contrato.

1 Art. 12. No processo licitatdrio, observar-se-a o seguinte:

() . o _ .

111 - o desatendimento de exigéncias meramente formais que ndo comprometam a aferigdo da qualificagdo do licitante ou

a compreensdo do conteldo de sua proposta ndo importaré seu afastamento da licitagdo ou a invalidacdo do processo;
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ljaci, 04 de junho de 2025.

Lucas Emmanuel de Carvalho Santos Jaderson Wembley de Andrade
Ferreira Carvalho
Agente de Contratacao Procurador Geral do Municipio

Nelson Mesquita Galvino
Prefeito Municipal
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ANEXO |
TERMO DE REFERENCIA — DA PRESTACAO DOS SERVICOS

01 - Objeto: Credenciamento de MEDICO(A) (PESSOA JURIDICA) ESPECIALIZADA NO
TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NAO ESTETICO DE VARIZES DOS MEMBROS
INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA N° 709 DE MARCO DE 2017 DO MINISTERIO DA
SAUDE, BASEADO NOS PRECOS DA TABELA SIGTAP em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saude, na forma da legislacdo em vigor, conforme especificado no edital e
neste anexo.

02 - Justificativa da contratacdo/ credenciamento:

Justifica-se a abertura do presente credenciamento de MEDICO(A) (PESSOA JURIDICA)
ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NAO ESTETICO DE VARIZES DOS
MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA N° 709 DE MARCO DE 2017 DO
MINISTERIO DA SAUDE, BASEADO NOS PRECOS DA TABELA SIGTAP devido ao fato de néo ter
sido realizado aditivo do credenciamento para esclerosante ndo estético de varizes dos membros
inferiores, no municipio de ljaci/MG.

03 - Da prestacao de servicos:

3.1. Os servicos serdao executados em conjunto com o Secretario Municipal de Saude, conforme
demanda.

3.2. Ficard a cargo da Secretaria Municipal de Salude a designacdo, regulacdo e avaliacdo da
prestacéo de servico.

3.3. Apresentar relatérios, pareceres, informacfes escritas ou verbais sempre que solicitado pelo
Secretario Municipal de Saude.

3.4. Zelar pela observancia de todas as normas de seguranca e higiene do trabalho.

3.5. Prazo para prestacdo do servico em até (05) dias, a contar do recebimento por parte da
contratada da Ordem de Fornecimento.

3.6. O Municipio de ljaci se reserva o direito de ndo receber os itens licitados em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatoério, podendo cancelar o contrato em decorréncia da sua
inexecucgdo parcial ou total, sem prejuizo das demais cominacgdes legais aplicaveis.

3.7. A contratada é obrigada a substituir de imediato e as suas expensas, 0s itens licitados em que
se verifiquem irregularidades.

3.8. O Fornecedor sujeitar-se-a fiscalizacéo dos itens da dispensa no ato da entrega, reservando-se
ao Municipio de ljaci o direito de ndo proceder ao recebimento, caso ndo encontre 0s mesmos em
condi¢cOes satisfatorias.

3.9. Correrdo por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciarios, decorrentes da entrega e da propria aquisicédo dos itens licitados.
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04 — Das obrigacdes:
4.1 — Das obrigacfes da contratada
4.1.1 - Os servicos seréo prestados mediante expedicdo de Ordem de Fornecimento.

4.1.2 - Nao transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem
subcontratar qualquer das prestacfes a que esta obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante.

4.1.3 - Relatar ao secretario responsavel toda e qualquer irregularidade observada na prestacao dos
Servigos.

4.1.4 - Manter durante toda a vigéncia do credenciamento as condi¢des de habilitacéo exigidas para
habilitacédo, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

4.1.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante e terceiros, na execucao
dos servigos.

4.1.6 - O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa
prevista no art. 137 da Lei 14133/2021.

4.1.7 - Responder pelos prejuizos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados
por negligéncia, imprudéncia, impericia ou dolo préprio.

4.1.8 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou venham a
incidir sobre o respectivo contrato, bem como 0s encargos sociais e previdenciarios do mesmo.

4.1.9 - A contratada devera estar localizada a uma distancia de até 150 km considerando que muitos
pacientes necessitam do transporte ofertado pelo municipio. Distancias muito longas podem
prejudicar o acesso dos pacientes bem como aumentar os gastos com a locomocao dos pacientes.

4.1.10 - A contratada devera apresentar certificado ou documento similar que comprove seu
cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (SCNES) no caso de
pessoa juridica.

4.1.11 - O responsavel técnico pela empresa devera possuir titulo de angiologista e/ou cirurgido
vascular e/ou cirurgia cardiovascular.

4.1.12 - E de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a utilizacdo de pessoal, que com
ela tenha vinculo de emprego para execucdo do presente contrato, devendo ser demonstrado
mediante documento comprobatério essa relacdo contratual.

4.1.13 - Cumprir todas as obrigagfes constantes no edital;

4.1.14 - Ofertar os servigos, conforme especificagdes, prazos e descricdes constantes no edital e
seus anexos

4.1.15 - Fornecer nota fiscal para recebimento dos servigos prestados.

4.1.16 - Manter informado o executivo sobre prazos, andamentos e prestacdes de contas.

4.2 — Das obrigag¢fes do contratante:
4.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma deste termo;

4.2.2 - Aplicar as sanc¢des administrativas, quando se fizerem necessérias;
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4.2.3 - Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a ser
celebrado inclusive a supervisdo da execucdo do termo de credenciamento, 0 que ndo exime esta
da responsabilidade por danos causados;

4.2.4 - Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execucao
do especificado do;

4.2.5 - Prestar as informacdes e 0s esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo credenciado;
4.2.6 - Realizar publicacdo na forma do art. 94 da lei 14.133/2021.

5 — Do pagamento e reajuste:
5.1 — A remuneracao pelos servigos realizados obedecera aos valores constantes neste anexo.

5.2 - A Prefeitura Municipal de ljaci efetuara o pagamento decorrente da concretizacao do objeto, por
processo legal, mensalmente, apds a comprovacdo da prestacdo dos servicos através de ponto
controlado pela Secretaria Municipal de Salde, sendo necessaria a apresentacdo dos documentos
fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias Uteis apds o més de referéncia.

5.3 - O pagamento serd até o dia 20 (vinte) do més subsequente aos servicos prestados.

5.4 — O pagamento referente aos servicos somente sera efetuado mediante apresentacdo de nota
fiscal e confirmacao dos servicos prestados, devidamente assinada pelo responsavel.

5.5 - Em caso de irregularidade na emissdo dos documentos fiscais, 0 prazo de pagamento sera
contado a partir da regularizacdo dos mesmos e sua reapresentacao.

5.6 - O municipio de ljaci podera sustar o pagamento a que a prestadora de servi¢o tenha direito,
engquanto ndo sanados os defeitos, vicios ou incorrecbes resultantes da contratacdo e/ou nao
recolhimento de multa aplicada.

5.7 - Os pagamentos efetuados ao prestador de servico ndo a isentara de suas obrigagbes e
responsabilidades vinculadas a execucdo do servico, especialmente aquelas relacionadas com a
gualidade.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nao justificados, provocados exclusivamente
pela Administracdo, o valor devido devera ser acrescido de atualizacao financeira, e sua apuracao
se fara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 0s juros de mora
serdo calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicacao da seguinte férmula:

I= (TX/100)

EM=1x N x VP, onde:

| = indice de atualizagéo financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6 - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS
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6.1 - O recebimento e a aceitacdo da prestagcédo de servicos obedeceréo ao disposto no artigo 140
da Lein®14.133/2021, dispensando-se, no entanto, o recebimento provisorio, tendo em vista se tratar
de prestacdo de servigcos profissionais.

6.2 - O CREDENCIANTE reserva-se o direito de rejeitar, integralmente ou em parte, 0s servi¢os que,
contenham incorrecdes e/ou ndo tenham observado as normas técnicas para sua execucao,
obrigando-se o(a) CREDENCIADO(A) a providenciar, sem 0nus adicionais, as correcfes ou
complementacfes que forem necessarias, indicados pelo CREDENCIANTE no prazo méaximo de 5
(cinco) dias Uteis contados da notificacéo, salvo se a situacdo de fato exigir atuacao eficiente em
prazo inferior.

7 - DA RESPONSABILIDADE

7.1 - E de exclusiva responsabilidade do prestador de servigcos, ndo sendo possivel a transmisséo a
Secretaria Municipal de Saude, todas as obrigacdes previdenciarias e tributarias originarias da
prestacéo de servigos, em especial aquelas oriundas dos contratos laborais.

7.2 - E de exclusiva responsabilidade do prestador de servicos, ndo sendo possivel a transmisséo a
Secretaria Municipal de Saude, todos os danos, porventura, causados a terceiros, em decorréncia
da prestacéo de servigos.

8 - DA FISCALIZACAO DO SERVICO CREDENCIADO

8.1 - O acompanhamento e a fiscalizacdo da execugdo consistem na verificagdo da conformidade da
prestacdo dos servicos e da alocacdo dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste.

8.2 - O exercicio da fiscalizagdo nao transporta, para 0 CREDENCIANTE, qualquer responsabilidade
por eventual incorre¢do na prestacao dos servicos.

8.3 — A fiscalizag&o dos servicos sera exercida por servidor designado pelo secretario responsavel.

9 - DA VIGENCIA DO CREDENCIAMENTO

9.1 - O presente termo de credenciamento tera vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por igual periodo uma Unica vez, mediante solicitacdo da parte durante seu transcurso devidamente
justificado e desde que o motivo apresentado seja aceito e vantajoso para a administracao.

TABELA DESCRICAO E VALORES MUNICIPIO DE IJACI

Ordem Quant. UN. Especificagéo Valor Unit. TOTAL

00000034880- TRATAMENTO ESCLEROSANTE NAO
ESTETICO
! 300 UN DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES UNILATERAL 300.7800 90.234,0000

CODIGO 59015

00000034881- TRATAMENTO ESCLEROSANTE NAO
ESTETICO DE
2 500 UN VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES BILATERAL 392,9533 196.476,6500

CODIGO 59016
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Total: 800 693,7333 286.710,6500

IMPORTANTE: As estimativas pertinentes constituem-se em mera previsdo dimensionada, n&o
estando o Municipio obrigado a realiza-la em sua totalidade, e ndo cabendo ao credenciado o direito
de pleitear qualquer tipo de reparacao e/ou indenizagéo. Portanto o Municipio se reserva ao direito
de, ao seu critério, utilizar ou ndo a quantidade prevista.

Rodolfo Oliveira Costa
Secretario Municipal de Salde
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ANEXO I
DECLARACAO

NOME:
CNPJ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...../2025
CREDENCIAMENTO N.° ...../2025

, com inscricdo no CNPJ n.° , com residéncia nha
vem declarar sob as penas da Lei:

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagcdo no credenciamento, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorréncias posteriores;

- Que esta ciente e concorda com as condicdes contidas no edital de credenciamento e seus anexos;

- Que assume a responsabilidade dos servigos a serem prestados ao preco cobrado, assumindo
como firmes e verdadeiros;

, de de 2025

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO -l
MODELO DA DECLARAGAO DE CONCORDANCIA COM O PRECO

NOME:
CNPJ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...../2025
CREDENCIAMENTO N.° ...../12025

DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em praticar nos servicos a
serem realizados, os precos estipulados na TABELA DO MUNICIPIO DE 1JACI (Anexo | do Edital).

, de de 2025

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO IV
DECLARACAO DE SERVICO(S) A SER(EM) CREDENCIADO(S)

NOME:
CNPJ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...../2025
CREDENCIAMENTO N.° ...../12025

Através do presente, a pessoa juridica , CNPJ

N° , com endereco na Rua , n° ,

Bairro , Municipio de (MG), vem solicitar credenciamento

nos servigos relacionados abaixo, conforme constante no anexo | do Edital de Credenciamento
12025.

Servicos credenciados:

, de de 2025

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO N° /2025
CREDENCIAMENTO N°XX/2025
PROCESSO N° XX/2025
Gestor do contrato:
Fiscal do contrato:
Aos .... (......) dias do més de ........ do ano de 2025 0 MUNICIPIO DE ........cccccceeuneee. , inscrita no
CNPIN® e, , localizado na .................... , Centro, em ..ccooveevviiiiiiiieeee, IMG, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ..., , por seu Gestor Sr.
................................ , no final assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado a PESSOA JURIDICA .................. , , inscrita no CNPJ sob n°............. , com endereco na
rua ............. , N.° ..., na cidade de .......... , heste ato representada doravante denominado

simplesmente CREDENCIADO, pactuam o presente contrato, firmado nos termo do Edital de
Credenciamento n.° ..../2023.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato temM POF ODJELO ........uvvuviiieiiiiiiieiiieeiee e eeeee e e e e e e ee s

CLAUSULA SEGUNDA — FUNDAMENTACAO LEGAL

2.1 - O presente Termo de Credenciamento € firmado através do Edital de Credenciamento n°
........ 12025, conforme disposto na Lei 14.133/212

2.2 - O presente Termo de Credenciamento podera ser objeto de aditamento, mediante instrumento
especifico, que importe em alteracdo de qualquer condicdo contratual, desde que sejam assinados
por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 - O valor total ESTIMADO do presente contrato para 12 (doze) meses é de RS......... (e ), sendo
que o valor a ser praticado na prestacéo dos servicos, sera obtido através da aplicacdo da TABELA
DO MUNICIPIODE ...ooeviiiiiiiie. Conforme edital de Credenciamento n° ...... /2023.

2 Art. 74. E inexigivel a licitacdo quando inviavel a competicio, em especial nos casos de:

(..)

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

(..)

Art. 78. S&o procedimentos auxiliares das licitagfes e das contratagdes regidas por esta Lei:

(..)

| - credenciamento;
P4gina 18 de 24

Pracga Prefeito Elias Antonio Filho
Tel. 0800 035 1194 — CNPJ 18.244.400/0001-08
www.ijaci.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI
Estado de Minas Gerais

ovss wea

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREGOS

4.1 - Os valores serao reajustados mediante ampla pesquisa de preco, a pedido do credenciado ou
a critério da Administragéo.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 — A remuneracao pelos servigos realizados obedecera aos valores constantes neste anexo.

5.2-A i, efetuard o pagamento decorrente da concretizacdo do objeto, por processo
legal, mensalmente, apés a comprovacéo da prestacdo dos servigos através de ponto controlado
pela Secretaria Municipal de ............cc..o.... , sendo necesséria a apresentagdo dos documentos
fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias Uteis apds o més de referéncia.

5.3 - O pagamento, serd até o dia ..... (.o..... ) do més subsequente aos servicos prestados.

5.4 — O pagamento referente aos servicos somente sera efetuado mediante apresentacao de nota
fiscal e confirmacao dos servicos prestados, devidamente assinada pelo responsavel.

5.5 - Em caso de irregularidade na emissdo dos documentos fiscais, 0 prazo de pagamento sera
contado a partir da regularizacdo dos mesmos e sua reapresentacao.

56 -0 i, podera sustar o pagamento a que a prestadora de servico tenha direito,
enquanto ndo sanados os defeitos, vicios ou incorrecdes resultantes da contratacdo e/ou nao
recolhimento de multa aplicada.

5.7 - Os pagamentos efetuados ao prestador de servico ndo a isentardo de suas obrigagbes e
responsabilidades vinculadas a execucdo do servico, especialmente aquelas relacionadas com a
gualidade.

5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento néo justificados, provocados exclusivamente
pela Administracdo, o valor devido devera ser acrescido de atualizacao financeira, e sua apuracao
se fara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serdo calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicacao da seguinte férmula:

I= (TX/100)

EM=1x N x VP, onde:

| = indice de atualizagao financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLAUSULA SEXTA — DA PRESTACAO DOS SERVICOS

P4gina 19 de 24

Pracga Prefeito Elias Antonio Filho
Tel. 0800 035 1194 — CNPJ 18.244.400/0001-08
www.ijaci.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI
Estado de Minas Gerais

ovss wea

CLAUSULA SETIMA — DOS RECURSOS

7.1 - As despesas decorrentes da execucao deste termo de credenciamento correrdo a conta das
dotacdes orcamentarias:

Fonte de recursos: 1500

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA E PRAZO DE EXECUGAO.

8.1 - O presente termo de credenciamento/ Contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por igual periodo conforme disposto no Art. 107 da Lei 14.133/213, mediante solicitacdo
da parte durante seu transcurso devidamente justificado e desde que o motivo apresentado seja
aceito e vantajoso para a administragao.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

9.1 - Constituem motivos para rescisdo do termo de credenciamento:
a) O ndo cumprimento de clausulas, especifica¢cdes ou prazos;

b) O cumprimento irregular de clausulas, especifica¢cdes ou prazos;

c) A lentiddo no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da prestacéo das consultas;

d) O atraso injustificado no inicio da prestagéo dos servigos;
e) A paralisacdo do servi¢o, sem justa causa ou prévia comunicagdo a CONTRATANTE;

f) O cometimento reiterado de faltas na sua execugdo, anotadas em registro proprio, pelo
representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalizacdo deste termo de
credenciamento;

g) A decretagéo de faléncia;
h) A dissolugédo da CONTRATADA,

i) A ocorréncia de caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da execugao
deste contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - O credenciado incorrerd em multa, quando houver o descumprimento do objeto do termo de
credenciamento, sem prejuizo de outras penalidades legais aplicaveis.

10.1.1 - Ao credenciado, sera aplicada penalidades de:

a) Adverténcia;
b) Multa de 10% por descumprimento de clausula do termo de credenciamento;
c) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento;

3 Art. 107. Os contratos de servigos e fornecimentos continuos poderdo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsdo em edital e que a autoridade competente ateste que as condi¢des e 0s
precos permanecem vantajosos para a Administracdo, permitida a negociacdo com o contratado ou a extingéo contratual
sem 6nus para qualquer das partes.
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d) Suspenséo do direito de licitar e contratar com o Municipio de ............... por até 2 (dois) anos;
e) Declaracéo de inidoneidade.
10.1.2 - O credenciado incorrera nas mesmas penas previstas acima se:

a) sofrer condenacéao definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

b) praticar atos ilicitos, entre eles, a litigancia de ma-fé;
c) demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilicitos praticados.

10.1.3 - Na hip6tese da caracterizagcdo da litigancia de ma-fé, a Prefeitura Municipal,
independentemente, da a¢éo judicial competente, aplicara, imediatamente, apds a constatacao do
fato, penalidade de suspensdo ao CONTRATADO, do direito de participar das licitacbes promovidas
pela PREFEITURA, pelo prazo de 2 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES
11.1 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1.1 - Os servicos serdo prestados mediante expedicdo de Ordem de Fornecimento.

11.1.2 - N&o transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem
subcontratar qualquer das prestacfes a que esta obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante.

11.1.3 - Relatar ao Municipio toda e qualquer irregularidade observada na prestacdo dos servigos.

11.1.4 - Manter durante toda a vigéncia do Contrato as condi¢cdes de habilitacdo exigidas para
habilitacédo, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

11.1.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante e terceiros, na execucgao
dos servigos.

11.1.6 - O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisdao administrativa
prevista no art. 137 da Lei 14.133/2021.

11.1.7 - Responder pelos prejuizos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados
por negligéncia, imprudéncia, impericia ou dolo préprio.

11.1.8 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou venham
a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais e previdenciarios do mesmo.

11.2 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
11.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma deste contrato;
11.2.2 - Aplicar as sanc¢des administrativas, quando se fizerem necessarias;

11.2.3 - Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a ser
celebrado, o0 que ndo exime esta da responsabilidade por danos causados;

11.2.4 - Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugéo
do especificado no Contrato;

11.2.5 - Prestar as informacdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo credenciado;

11.2.6 - Realizar publicagédo do extrato deste contrato na forma do paragrafo unico, do art. 94 da lei
14.133/2021.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAGCAO

12.1 — O credenciado deverd manter preposto, aceito pela Administracdo do Municipio de
......................... , Caso ndo resolva atender nas dependéncias indicadas pelo Municipio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serdo analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de
solucionar o impasse, sem que haja prejuizo para nenhuma delas, tendo por base o que dispbem a
Lei n®14.133/2021, Decreto n ..../2025 e demais legislacdo vigente aplicavel a espécie.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERACOES

14.1 - Este termo de credenciamento podera ser alterado, nos casos previstos pelo artigo 124, da
Lei n® 14.133/2021, sempre através de Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PROTECAO E TRANSMISSAO DE INFORMACAO, DADOS
PESSOAIS OU BASE DE DADOS

15.1 - A Contratada obriga-se ao dever de protecéo, confidencialidade e sigilo de toda informacéo,
dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razdo do cumprimento do objeto descrito
no presente instrumento contratual, nos termos da Lei n° 13.709/2018 (LGPD), suas alteracbes
posteriores e regulamenta¢fes posteriores;

15.2 - A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando
a segurancga, a protecao, a confidencialidade e o sigilo de toda informacé&o, dados pessoais ou base
de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos nao autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilicitos que causem destruicao, perda, alteracdo, comunicacdo ou qualquer outra forma
de tratamento ndo previstos;

15.3 - A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores ou
prestadores de servicos que, no exercicio das suas atividades, tenham acesso ou conhecimento da
informacédo ou dados pessoais, respeitem o dever de protecdo, confidencialidade e sigilo;

15.4 - A Contratada ndo podera utilizar-se de informag&o, dados pessoais ou base de dados a que
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual;

15.5 - A Contratada ndo podera disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorizagéo escrita,
informacgéo, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razdo do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

15.6 - A Contratada obriga-se a fornecer informacéo, dados pessoais ou base de dados estritamente
necessarios caso quando da transmissao autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento contratual.

15.7 - A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e copias que contenham
informacgéo, dados pessoais ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execucdo do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados
da data da ocorréncia de qualquer uma das hip6teses de extingdo do contrato, restando autorizada
a conservacgao apenas nas hipéteses legalmente previstas;
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15.8 - A Contratada n&o ser& permitido deter em copias ou backups, informacgéo, dados pessoais ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execucdo do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

15.9 - A Contratada devera eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razao
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tdo logo ndo haja necessidade de realizar
seu tratamento.

15.10 - A Contratada devera notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda
parcial ou total de informacé&o, dados pessoais ou base de dados.

15.11 - A notificacdo ndo eximira a Contratada das obrigaces ou san¢fes que possam incidir em
razdo da perda de informacéo, dados pessoais ou base de dados.

15.12 - A Contratada que descumprir nos termos da Lei n° 13.709/2018 suas alteracdes e
regulamentacdes posteriores, durante ou apdés a execucdo do objeto descrito no presente
instrumento contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e
gualquer dado ou prejuizo sofrido, incluindo sanc¢6es aplicadas pela autoridade competente.

15.13 - A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicacdo com o Contratante para 0s
assuntos pertinentes a Lei n® 13.709/2018 suas alteracdes e regulamentacfes posteriores;

15.14 - O “Encarregado” ou “DPO” da CONTRATADA mantera contato formal com o Encarregado
da PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de qualquer
incidente que implique violagé@o ou risco de violagdo de dados pessoais, para que este possa adotar
as providéncias devidas, na hipétese de questionamento das autoridades competentes;

15.15 - O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obriga¢des descritas na presente clausula,
permanecerdo em vigor apos a extingdo das relacdes entre a Contratada e o Contratante, bem como,
entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores ou prestadores de servico,
sob pena das sancBes previstas na Lei n° 13.709/2018, suas alteracfes e regulamentacdes
posteriores, salvo decisao judicial contraria;

15.16 - O ndo cumprimento de quaisquer das obrigacOes descritas nesta clausula sujeitara a
Contratada a processo administrativo para apuracdo de responsabilidade e, consequente, sancéo,
sem prejuizo de outras cominacdes civeis e penais.

CLAUSULA DECIMASEXTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de .........ccccoecvvvvvveeeennnne IMG, como competente para dirimir
guaisquer davidas oriundas do presente termo de credenciamento, com rendncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

15.2 - Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 03 (trés)
cépias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes
gue a tudo assistiram.

.................... ,....de.................de 2023.

MUNICIPIO DE ......cccoveevevernne.
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX
Prefeito Municipal - XXXXXXXXXXXXXXX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UACI

Estado de Minas Gerais

Gestor da Secretaria Municipal de

CPF: XXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXX XXXXXXXXXXXX

CPF:

XXX XK XXX XX XXX XXX XXX XXX
CNPJ NO XXXXXXXXXXXXXX
Repres. Legal: XXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXOOXXXXXXXXX
CONTRATADO (A)

Testemunhas:
1) 2)
CPF: CPF:
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	EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025
	QUADRO RESUMO
	1 - PREÂMBULO
	1.1 - O MUNICÍPIO DE IJACI, inscrito no CNPJ nº 18.244.400/0001-08, localizado na Praça Prefeito Elias Antonio Filho, 119, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE torna público que, em cumprimento aos preceitos contidos no Art. 79, CAPUT, da Lei 14.1...
	1.2 - Os preços a serem pagos para a prestação de serviços constam na tabela de remuneração parte integrante a este edital.
	1.3 - O edital de credenciamento e seus anexos ficarão disponíveis para download no site www.ijaci.mg.gov.br. Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile.
	1.4 – Os documentos para credenciamento deverão ser entregues no Setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de Ijaci, a partir do dia 06 de junho de 2025.
	2 - DO OBJETO
	2.1 - O objeto do presente edital é o credenciamento de MÉDICO(A) (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 709 DE MARÇO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, BASE...
	2.2 - As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este Edital, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.
	3 - DA PARTICIPAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
	3.1 – Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste edital, poderão participar do presente CREDENCIAMENTO todas as pessoas jurídicas cujo objetivo social seja compatível com o objeto licitado e atendam às condições exigidas neste edital.
	3.1.1 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço empresa na qual haja participação societária, ou seja, diretor ou gerente, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita...
	3.1.2 - Considera-se participação indireta, para fins do disposto nesta cláusula, a existência de qualquer vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e ...
	3.2 - A documentação relacionada no item 04 deste Edital, DEVERÁ ser entregue no setor de licitação, na Prefeitura Municipal de Ijaci a partir do dia 06 de junho de 2025.
	3.4. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da entrega , de que atende a todos os requisitos para participar do credenciamento.
	3.5. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do processo de credenciamento com o Município de Ijaci/MG, aceitação e submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecid...
	4 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
	4.1 - Para fins de habilitação para o presente credenciamento, os interessados deverão encaminhar, a documentação relacionada abaixo:
	4.2 - HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
	a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
	b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;
	c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.
	OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser:
	a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa;
	b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.
	c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”.
	OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.
	4.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
	a) Comprovante de inscrição no CNPJ
	b) Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união (certidão conjunto);
	c) Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);
	d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
	e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
	f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
	Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas pelos respectivos órgãos.
	4.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digi...
	4.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	a) Certidão de registro de pessoa jurídica (empresa) no Conselho Regional de Medicina, comprovando o registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, com a indicação de responsável técnico;
	b) Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Medicina, comprovando o registro ou inscrição do profissional na entidade profissional competente, do profissional responsável pela execução dos serviços;
	c) O profissional solicitado no subitem anterior deverá comprovar o vínculo com a empresa interessada por meio dos seguintes documentos, conforme o caso:
	d.1) No caso de o profissional ser funcionário da licitante: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas da identificação profissional e do Contrato de Trabalho), acompanhada de cópia do livro ou Ficha do Registro de Empregado (...
	d.2) No caso de Profissional Liberal/Autônomo contratado pela licitante: Cópia do contrato de prestação de serviços em vigor e com vigência mínima durante o prazo de contratação deste Edital ou Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitido pelo Cons...
	d.3) Caso o profissional seja proprietário/sócio da empresa licitante, tal comprovação será desnecessária visto que já é feita através do ato constitutivo apresentado na Habilitação Jurídica;
	d) Diploma de Curso Superior/Habilitação do profissional responsável pela execução dos serviços;
	e) Comprovante de Regularidade do Conselho Regional de Medicina da pessoa jurídica (empresa);
	f) Comprovante de Regularidade do Conselho Regional de Medicina do profissional responsável pela execução dos serviços
	g) Curriculum Vitae do profissional responsável pela execução dos serviços.
	4.6 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES
	a) Comprovante de conta-corrente para depósito em nome da pessoa jurídica proponente;
	b) DECLARAÇÃO do representante legal, observado o disposto no Anexo II
	c) Declaração de concordância com o preço Anexo III,
	d) Declaração de serviço(s) a ser(em) credenciado(s). Anexo IV
	4.7 – DOS DOCUMENTOS
	4.7.1 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural.
	5 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
	5.1 - Os interessados nos credenciamentos deverão entregar no setor de licitação, na Prefeitura Municipal de Ijaci a partir do dia 06 de junho de 2025, a documentação relacionada no item 04 deste edital.
	5.2 - Toda documentação exigida, é requisito obrigatório à habilitação dos interessados no credenciamento de que trata este edital.
	5.3 - A análise dos documentos apresentados será realizada pelo setor de licitação que poderá convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura necessários.
	5.4 - Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem a documentação válida exigida e se enquadrarem nas regras e exigências contidas neste Edital.
	5.5 - Serão considerados inabilitados os interessados que não atendam as exigências contidas neste Edital e, especialmente:
	a) por qualquer motivo estejam declaradas temporariamente suspensas ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Ijaci, ou que estejam declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou...
	b) estejam inadimplentes com as obrigações assumidas junto aos órgãos fiscalizadores da atividade/profissão, ou possuam qualquer nota desabonadora emitida pelos referidos órgãos.
	c) tenham sido descredenciados/descontratados pelo município de Ijaci anteriormente por irregularidade na execução dos serviços prestados ou por descumprimento de cláusulas contratuais, conforme avaliação da Administração do órgão, relativamente à rel...
	5.6 - Este edital de chamamento, depois de publicado na imprensa oficial, admitirá a apresentação de documentação, conforme legislação vigente, a qualquer tempo ou momento, a critério do interessado.
	5.7 - O não comparecimento para a formalização do “Contrato”, ou termo equivalente no prazo de 15 (quinze) dias, da solicitação, será entendido como desistência por parte do interessado.
	6 - DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO
	6.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este instrumento de credenciamento, por meio do endereço eletrônico licitacao@ijaci.mg.gov.br ou protocolado no setor de licitação.
	6.2 - Caberá à Comissão ou Agente de contratação incumbida do processamento do processo decidir sobre a petição no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da data de protocolização do requerimento no Protocolo Administrativo.
	6.3 - Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, deverá ser providenciada a correção, mantendo-se os atos não atingidos pela incorreção.
	6.4 - Dos atos indeferidos de credenciamento, poderão ser interpostos recursos pelos interessados, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da decisão, por meio do endereço eletrônico licitacao@ijaci.mg.gov.br ou protocolado no setor de l...
	6.5 - No caso de apresentação de Recurso nos termos do item anterior, o prazo para apresentação de contrarrazões dos interessados será de 3 (três) dias úteis, por meio do endereço eletrônico licitacao@ijaci.mg.gov.br ou protocolado no setor de licitação.
	6.6 - Apresentada ou não as contrarrazões, findo prazo estabelecido, os recursos serão analisados pela comissão e encaminhados à autoridade superior que julgará no prazo máximo de 2 (dois) dias.
	6.7 - Os recursos contra decisões da Comissão incumbida do presente processo de credenciamento terão efeito suspensivos.
	6.8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos meramente protelatórios.
	6.9 - O acolhimento da impugnação ou de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	7 - DO JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
	7.1 - O processo para habilitação estará disponível no site www.ijaci.mg.gov.br disponível à Comissão de Contratação, designada pelo Prefeito Municipal, que tem por objetivo analisá-la e emitir parecer conclusivo acerca da autorização ou não das pesso...
	7.2 - Caberá ao Prefeito Municipal homologar, ou não, o resultado apresentado pela Comissão, através da emissão do Termo de Credenciamento para MÉDICO(A) (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS...
	8- DA HOMOLOGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO
	8.1 - Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, a relação dos credenciados, será homologada pelo Prefeito Municipal e publicada no Diário Oficial do Município.
	9- DA DURAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
	9.1- O credenciamento terá duração pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez.
	10- DO CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL
	10.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual (quando for o caso), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil...
	10.2 - O credenciado convocado deverá celebrar o Contrato de Prestação de Serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal ou através de publicação no Diário Oficial do Município de Ijaci.
	10.3 - Quando o credenciado convocado para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços ou instrumento hábil, não comparecer será convocado o credenciado seguinte constante da lista resultante deste procedimento.
	10.4 - A não assinatura do Contrato ou instrumento hábil poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu imediato cancelamento e o chamamento de outro credenciado sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste ins...
	11- DO PREÇO E PAGAMENTO
	11.1 – A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do Anexo I deste edital.
	11.2 - A Prefeitura Municipal de Ijaci efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos serviços através de ponto controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo nece...
	11.3 - O pagamento, será até o dia 20 (vinte) do mês subsequente aos serviços prestados.
	11.4 – O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e confirmação dos serviços prestados, devidamente assinada pelo responsável.
	11.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.
	11.6 - A Prefeitura Municipal de Ijaci poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.
	11.7 - Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentará de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade.
	11.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efet...
	I= (TX/100)
	EM = I x N x VP, onde:
	I = Índice de atualização financeira;
	TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
	EM = Encargos moratórios;
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
	VP = Valor da parcela em atraso.
	12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	12.1 - As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta da seguinte dotação do orçamento vigente:
	Ficha: 193
	Fonte de recursos: 1500
	13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1 – O prestador de serviços que descumprir as obrigações contratadas está sujeito às penalidades estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/2021, destacando-se:
	a) Advertência;
	b) Multa de 10% por descumprimento de cláusula do termo de credenciamento;
	c) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento;
	d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o município de Ijaci por até 2 (dois) anos;
	e) Declaração de inidoneidade.
	13.1.1 – Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face a conduta adotada pelo prestador de serviços, princípios do contraditório e ampla defesa
	14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 - A administração poderá revogar o presente Credenciamento por interesse público, devidamente justificado, sem que caiba ao participante direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.
	14.2 - A administração deverá anular, de ofício ou por provocação, o presente Credenciamento, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade, na forma da Lei.
	14.2.1 - A anulação do procedimento não gera direito à indenização, salvo nos casos legais.
	14.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/21, (quando for o caso), como também pr...
	14.4 - A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte do CONTRATADO não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação.
	14.5 - É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo.
	14.6 – Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal n  14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações.
	14.7 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, Art. 12 III da Lei 14.133/21 .
	14.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Lavras/MG para dirimir quaisquer conflitos provenientes deste Credenciamento, por mais privilegiado que possa ser qualquer outro.
	15 – ANEXOS
	15.1 – Anexo I - Projeto básico e Tabela de Preços do Município de Ijaci
	15.2 – Anexo II – Declarações;
	17.2 – Anexo III - Modelo da declaração de concordância com o preço;
	17.3 – Anexo IV – Declaração de serviço(s) a ser(em) credenciado(s)
	17.4 – Anexo V - Minuta de Contrato.
	Ijaci, 04 de junho de 2025.
	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	01 - Objeto: Credenciamento de MÉDICO(A) (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 709 DE MARÇO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, BASEADO NOS PREÇOS DA TABELA ...
	02 - Justificativa da contratação/ credenciamento:
	Justifica-se a abertura do presente credenciamento de MÉDICO(A) (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA NO TRATAMENTO DE ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 709 DE MARÇO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, BASEAD...
	03 - Da prestação de serviços:
	3.1. Os serviços serão executados em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, conforme demanda.
	3.2. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde a designação, regulação e avaliação da prestação de serviço.
	3.3. Apresentar relatórios, pareceres, informações escritas ou verbais sempre que solicitado pelo Secretário Municipal de Saúde.
	3.4. Zelar pela observância de todas as normas de segurança e higiene do trabalho.
	3.5. Prazo para prestação do serviço em até (05) dias, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.
	3.6. O Município de Ijaci se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaç...
	3.7. A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se verifiquem irregularidades.
	3.8. O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens da dispensa no ato da entrega, reservando-se ao Município de ljaci o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
	3.9. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados.
	04 – Das obrigações:
	4.1 – Das obrigações da contratada
	4.1.1 - Os serviços serão prestados mediante expedição de Ordem de Fornecimento.
	4.1.2 - Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante.
	4.1.3 - Relatar ao secretário responsável toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços.
	4.1.4 - Manter durante toda a vigência do credenciamento as condições de habilitação exigidas para habilitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.
	4.1.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante e terceiros, na execução dos serviços.
	4.1.6 - O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei 14133/2021.
	4.1.7 - Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio.
	4.1.8 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais e previdenciários do mesmo.
	4.1.9 - A contratada deverá estar localizada a uma distância de até 150 km considerando que muitos pacientes necessitam do transporte ofertado pelo município. Distâncias muito longas podem prejudicar o acesso dos pacientes bem como aumentar os gastos ...
	4.1.10 - A contratada deverá apresentar certificado ou documento similar que comprove seu cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) no caso de pessoa jurídica.
	4.1.11 - O responsável técnico pela empresa deverá possuir título de angiologista e/ou cirurgião vascular e/ou cirurgia cardiovascular.
	4.1.12 - É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a utilização de pessoal, que com ela tenha vínculo de emprego para execução do presente contrato, devendo ser demonstrado mediante documento comprobatório essa relação contratual.
	4.1.13 - Cumprir todas as obrigações constantes no edital;
	4.1.14 - Ofertar os serviços, conforme especificações, prazos e descrições constantes no edital e seus anexos
	4.1.15 - Fornecer nota fiscal para recebimento dos serviços prestados.
	4.1.16 - Manter informado o executivo sobre prazos, andamentos e prestações de contas.
	4.2 – Das obrigações do contratante:
	4.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma deste termo;
	4.2.2 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
	4.2.3 - Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a ser celebrado inclusive a supervisão da execução do termo de credenciamento, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados;
	4.2.4 - Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado do;
	4.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo credenciado;
	4.2.6 - Realizar publicação na forma do art. 94 da lei 14.133/2021.
	5 – Do pagamento e reajuste:
	5.1 – A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes neste anexo.
	5.2 - A Prefeitura Municipal de Ijaci efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos serviços através de ponto controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo neces...
	5.3 - O pagamento será até o dia 20 (vinte) do mês subsequente aos serviços prestados.
	5.4 – O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e confirmação dos serviços prestados, devidamente assinada pelo responsável.
	5.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.
	5.6 - O município de Ijaci poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.
	5.7 - Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentará de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade.
	5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeti...
	I= (TX/100) (1)
	EM = I x N x VP, onde: (1)
	I = Índice de atualização financeira; (1)
	TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; (1)
	EM = Encargos moratórios; (1)
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; (1)
	VP = Valor da parcela em atraso. (1)
	6 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
	6.1 - O recebimento e a aceitação da prestação de serviços obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, dispensando-se, no entanto, o recebimento provisório, tendo em vista se tratar de prestação de serviços profissionais.
	6.2 - O CREDENCIANTE reserva-se o direito de rejeitar, integralmente ou em parte, os serviços que, contenham incorreções e/ou não tenham observado as normas técnicas para sua execução, obrigando-se o(a) CREDENCIADO(A) a providenciar, sem ônus adiciona...
	7 - DA RESPONSABILIDADE
	7.1 – É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a transmissão a Secretaria Municipal de Saúde, todas as obrigações previdenciárias e tributárias originárias da prestação de serviços, em especial aquelas oriundas dos ...
	7.2 - É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a transmissão a Secretaria Municipal de Saúde, todos os danos, porventura, causados a terceiros, em decorrência da prestação de serviços.
	8 - DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO CREDENCIADO
	8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.
	8.2 - O exercício da fiscalização não transporta, para o CREDENCIANTE, qualquer responsabilidade por eventual incorreção na prestação dos serviços.
	8.3 – A fiscalização dos serviços será exercida por servidor designado pelo secretário responsável.
	9 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
	9.1 - O presente termo de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, mediante solicitação da parte durante seu transcurso devidamente justificado e desde que o motivo apresentado seja aceit...
	TABELA DESCRIÇÃO E VALORES MUNICÍPIO DE IJACI
	IMPORTANTE: As estimativas pertinentes constituem-se em mera previsão dimensionada, não estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo ao credenciado o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização. Portan...
	________________________________
	Rodolfo Oliveira Costa
	Secretário Municipal de Saúde
	ANEXO II
	DECLARAÇÃO
	NOME:  _____________________________
	CNPJ:  ______________________________________
	PROCESSO ADMINISTRATIVO N  ...../2025
	CREDENCIAMENTO N.  ...../2025
	__________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, com residência na ________________ vem declarar sob as penas da Lei:
	- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	- Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital de credenciamento e seus anexos;
	- Que assume a responsabilidade dos serviços a serem prestados ao preço cobrado, assumindo como firmes e verdadeiros;
	__________,_____ de _______de 2025
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	ANEXO – III
	MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O PREÇO
	NOME:  _____________________________ (1)
	CNPJ:  ______________________________________ (1)
	PROCESSO ADMINISTRATIVO N  ...../2025 (1)
	CREDENCIAMENTO N.  ...../2025 (1)
	DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em praticar nos serviços a serem realizados, os preços estipulados na TABELA DO MUNICÍPIO DE IJACI (Anexo I do Edital).
	__________,_____ de _______de 2025 (1)
	______________________________________________ (1)
	Nome e assinatura do representante legal (1)
	(carimbo da empresa) (1)
	ANEXO IV
	DECLARAÇÃO DE SERVIÇO(S) A SER(EM) CREDENCIADO(S)
	NOME:  _____________________________ (2)
	CNPJ:  ______________________________________ (2)
	PROCESSO ADMINISTRATIVO N  ...../2025 (2)
	CREDENCIAMENTO N.  ...../2025 (2)
	Através do presente, a pessoa jurídica __________________________________, CNPJ N ______________________, com endereço na Rua ___________________________, n  ______, Bairro _______________, Município de _________________(MG), vem solicitar credenciame...
	Serviços credenciados:
	________________________________________
	__________,_____ de _______de 2025 (2)
	______________________________________________ (2)
	Nome e assinatura do representante legal (2)
	(carimbo da empresa) (2)
	ANEXO V
	MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2025
	CREDENCIAMENTO N XX/2025
	PROCESSO Nº XX/2025
	Gestor do contrato: _____________________________
	Fiscal do contrato: _____________________________
	Aos .... (......) dias do mês de ........ do ano de 2025 o MUNICÍPIO DE ........................., inscrita no CNPJ nº ............................., localizado na ...................., Centro, em ............................/MG, através da SECRETARIA...
	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	1.1 - O presente contrato tem por objeto .....................................................................................
	CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	2.1 - O presente Termo de Credenciamento é firmado através do Edital de Credenciamento nº ......../2025, conforme disposto na Lei 14.133/21 :
	2.2 - O presente Termo de Credenciamento poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites ...
	CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
	3.1 - O valor total ESTIMADO do presente contrato para 12 (doze) meses é de R$......... (.......), sendo que o valor a ser praticado na prestação dos serviços, será obtido através da aplicação da TABELA DO MUNICÍPIO DE .............................. C...
	CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
	4.1 - Os valores serão reajustados mediante ampla pesquisa de preço, a pedido do credenciado ou à critério da Administração.
	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
	5.1 – A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes neste anexo. (1)
	5.2 - A ....................... efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto, por processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos serviços através de ponto controlado pela Secretaria Municipal de ...........................
	5.3 - O pagamento, será até o dia ..... (........) do mês subsequente aos serviços prestados.
	5.4 – O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e confirmação dos serviços prestados, devidamente assinada pelo responsável. (1)
	5.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. (1)
	5.6 - O ....................... poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada.
	5.7 - Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade.
	5.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeti... (1)
	I= (TX/100) (2)
	EM = I x N x VP, onde: (2)
	I = Índice de atualização financeira; (2)
	TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; (2)
	EM = Encargos moratórios; (2)
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; (2)
	VP = Valor da parcela em atraso. (2)
	CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	............................................
	..........................................
	CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
	7.1 - As despesas decorrentes da execução deste termo de credenciamento correrão à conta das dotações orçamentárias:
	Fonte de recursos: 1500 (1)
	CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO.
	8.1 - O presente termo de credenciamento/ Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período conforme disposto no Art. 107 da Lei 14.133/21 , mediante solicitação da parte durante seu transcurso devidamente justificado...
	CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
	9.1 - Constituem motivos para rescisão do termo de credenciamento:
	a) O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos;
	b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos;
	c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da prestação das consultas;
	d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
	e) A paralisação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação à CONTRATANTE;
	f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste termo de credenciamento;
	g) A decretação de falência;
	h) A dissolução da CONTRATADA;
	i) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	10.1 – O credenciado incorrerá em multa, quando houver o descumprimento do objeto do termo de credenciamento, sem prejuízo de outras penalidades legais aplicáveis.
	10.1.1 - Ao credenciado, será aplicada penalidades de:
	a) Advertência; (1)
	b) Multa de 10% por descumprimento de cláusula do termo de credenciamento; (1)
	c) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento; (1)
	d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de ............... por até 2 (dois) anos;
	e) Declaração de inidoneidade. (1)
	10.1.2 - O credenciado incorrerá nas mesmas penas previstas acima se:
	a) sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	b) praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má-fé;
	c) demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados.
	10.1.3 - Na hipótese da caracterização da litigância de má-fé, a Prefeitura Municipal, independentemente, da ação judicial competente, aplicará, imediatamente, após a constatação do fato, penalidade de suspensão ao CONTRATADO, do direito de participar...
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
	11.1 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
	11.1.1 - Os serviços serão prestados mediante expedição de Ordem de Fornecimento.
	11.1.2 - Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante.
	11.1.3 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços.
	11.1.4 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para habilitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.
	11.1.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante e terceiros, na execução dos serviços.
	11.1.6 - O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei 14.133/2021.
	11.1.7 - Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio.
	11.1.8 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais e previdenciários do mesmo.
	11.2 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
	11.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma deste contrato;
	11.2.2 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
	11.2.3 - Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados;
	11.2.4 - Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado no Contrato;
	11.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo credenciado;
	11.2.6 - Realizar publicação do extrato deste contrato na forma do parágrafo único, do art. 94 da lei 14.133/2021.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
	12.1 – O credenciado deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de ........................., caso não resolva atender nas dependências indicadas pelo Município.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
	13.1 - Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 14.133/2021, Decreto n ..../2025 e demais legislaçã...
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